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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU-SP 
GABl.NE'íE DO PREFEITO 

LEI Nº 4.524, DE 29 DE MAIO DE 2009. 

Suprime parágrafo único do art. 34 da Lei nº 2.083, de 28 de 
Maio de 1987. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte LEI: 

Art. 1° É supnm1do o parágrafo único do art. 34 da Lei nº 
2.083, de 28 de Maio de 1987 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Mogi 
do Município, em 09 de Abril de 1 

açu, 29 de Maio de 2009. "Ano 132º da Fundação 
77". 

DR. PAU O E UARDO DE BARROS 
PR FE O MUNICIPAL 

Encaminhada a publicação na data supra. 
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